
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

 

SUGESTÃO Nº 166/2018 
 

EMENTA: sugere projeto de lei para 

dispor que o acordo extrajudicial entre 

empregado e empregador tenha força 

de lei e não possa ser revogado pela 
Justiça do Trabalho.   

 

CADASTRO DA ENTIDADE 

 

Denominação: Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 

Macaé e adjacentes/RJ - SINTEPSGAP 

 

CNPJ: 06.099.179/0001-62 

 

Tipo de Entidade: (  ) Associação  (   ) Federação  ( X ) Sindicato 

(   ) ONG  (   ) Confederação ( ) Outros 

 

Endereço: Rua Prefeito Antonio Curvelo Benjamim nº 392 – Bairro Visconde de Araújo  

Cidade: Macaé Estado: RJ    

 

Telefone: (22) 3051-6220 

 

Correio-eletrônico: sintepsgap@bol.com.br 

 

Responsável: Joelson Nunes - Presidente 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos 
Incisos “I” e “II” do art. 2º do Regulamento Interno da Comissão de Legislação 
Participativa encontra-se regularizada até a presente data e arquivada nesta 

Comissão à disposição de qualquer interessado. 
 

Brasília/DF, 8 de novembro de 2018. 

 
Paula Lou’Ane Matos Braga 

Secretária-Executiva  
 

 
 
 



 

 
 

 
 

 



 

 

 


